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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.  

 
 
 

RESOLVE 

 

Art 1° Revogar a Gratificação de 20% sobre os vencimentos para exercer as atribuições 

de “Chefia da Divisão de Ação Comunitária e de Coordenadora do Centro de Referência 

de Assistência Social - CRAS” da Empregada Pública GRACIANE ANDRÉIA HOINASKI, 

brasileira, casada, portadora da CIRG n° 8673518-0, CPF n° 048.297.459-16 e Matrícula 

n° 433-1.  

Art. 2º Revoga-se a Portaria n° 020/2013. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 21 de janeiro 

de 2021. 

 

 
 

Elias Jocid Gomes da Costa 
Prefeito Municipal 
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